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PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO


Foi realizada a seguinte alteração no edital:

- No item 3.1 onde se lê “na Secretaria Municipal de Assistência Social, no Departamento de Proteção Social, localizado na Rua Brusque, nº 257, Centro, Itajaí-SC, leia-se: “na Prefeitura Municipal de Itajaí/SC, na Diretoria de Contratos e Licitações, Rua Alberto Werner nº 100, bairro Vila Operária”.

- No item 3.2 onde se lê “deverão ser apresentados diretamente na Secretaria Municipal de Assistência Social”, leia-se: “deverão ser apresentados na Prefeitura Municipal de Itajaí/SC, na Diretoria de Contratos e Licitações, Rua Alberto Werner nº 100, bairro Vila Operária”.



Itajaí, 02 de maio de 2018



SANDRO RICARDO FERNANDES
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão
















CREDENCIAMENTO 002/2018


O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que devem nortear a administração pública e, com base no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber, torna público que abriu  prazo para o CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de empresas interessadas em patrocinar, através de doação de produtos, mimos ou serviços, o evento “CASAMENTO COLETIVO”. Os interessados deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte integrante. 

1. DO OBJETO
1.1 O presente CHAMAMENTO PÚBLICO tem por objeto o credenciamento de empresas interessadas em patrocinar, através da doação de produtos, mimos ou serviços o evento “CASAMENTO COLETIVO, sem ônus para a CONTRATANTE”, visando apenas a publicidade e a divulgação de sua empresa, produto ou serviço, no evento.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 As empresas interessadas em PATROCINAR o evento “CASAMENTO COLETIVO”,  deverão observar as cotas abaixo para as doações:
2.1.1 Cota Patrocinador Master: Para a(s) empresa(s) que fornecer(em) produtos, mimos ou serviços no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ou mais. Terá(ão) direito a divulgação da seguinte forma: 
Aparição da logo da empresa no telão do evento; Citação durante cerimonial de abertura;  Inclusão do nome da empresa como apoiador nos Releases da Prefeitura sobre o evento; Inclusão de banner no local do evento (confecção do banner por conta da empresa).
2.1.2 Cota Patrocinador Ouro: Para a(s) empresa(s) que fornecer(em) produtos, mimos ou serviços no valor de R$ 1.500,00 ou mais. Terá(ão) direito a divulgação da seguinte forma:
Citação durante cerimonial de abertura; Inclusão do nome da empresa como apoiador nos Releases da Prefeitura sobre o evento; Inclusão de banner no local do evento (confecção do banner por conta da empresa).
2.2.3 Cota Patrocinador Prata: Para a(s) empresa(s) que fornecer(em) produtos, mimos ou serviços no valor até R$ 1.000,00. Terá(ão) direito a divulgação da seguinte forma:
Inclusão do nome da empresa como apoiador nos Releases da Prefeitura sobre o evento; Inclusão de banner no local do evento (confecção do banner por conta da empresa).
2.2 A(s) empresa(s) que tiver(em) a Proposta de Doação dos produtos, mimos ou serviços  aprovada  pela CONTRATANTE  terão direito a divulgação e publicidade conforme os critérios estabelecidos nos itens 2.1 acima cima descritos. 
2.3 Os valores das cotas de patrocínio para a  doação de produtos, mimos ou serviços  poderão ter o valor alterado pela Contratante, de acordo com o valor do patrocínio e do apoio ofertado e da política de patrocínio das empresas patrocinadoras e apoiadoras.
2.4 Somente poderão participar do CHAMAMENTO PÚBLICO  as empresas com objeto social pertinente e compatível com o objeto do Chamamento, cujas empresas estejam estabelecidas  no município de Itajaí e que apresentarem a documentação exigida neste Chamamento. 

3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO
3.1 As empresas deverão apresentar o envelope único “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” a partir da publicação do presente Chamamento até o dia 24 de maio de 2018, das 14:00 até as 17:30 horas, na Prefeitura Municipal de Itajaí/SC, na Diretoria de Contratos e Licitações, Rua Alberto Werner nº 100, bairro Vila Operária.
3.2 Os envelopes contendo a documentação necessária para a participação no Chamamento Público deverão ser apresentados na Prefeitura Municipal de Itajaí/SC, na Diretoria de Contratos e Licitações, Rua Alberto Werner nº 100, bairro Vila Operária.
3.3 O envelope único “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverá conter os documentos a seguir relacionados:
3.3.1 O Credenciamento (Anexo I)
3.3.2 A Manifestação de Interesse (Anexo II)
3.3.3 A Declaração  ao disposto no art. 7º, XXXIII da CF – não emprega menor (Anexo III)
3.3.4 A Declaração  de Idoneidade (Anexo IV)
3.3.5 Proposta de Doação contendo descrição sucinta da quantidade  e dos produtos, mimos ou serviços  que a empresa pretende doar os noivos do “CASAMENTO COLETIVO”; (Anexo V) 
3.3.6 Fotocópia legível do RG e do CPF do representante legal da empresa credenciada;
3.3.7 Fotocópia legível do RG e do  CPF do credenciado;
3.3.8  Comprovante de situação cadastral do CNPJ/MEI, que pode ser obtido no site da Receita Federal, disponível no link: 
(https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao2.asp);
3.3.9 Comprovante de regularidade perante a Fazenda do Município de Itajaí, emitindo Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários, que pode ser obtido no link:
(http://www.itajai.sc.gov.br/) > Serviços> Cidadão> CND – Online
3.3.9 Declaração de Idoneidade (ANEXO IV)
3.4 O  envelope único “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverá  conter em sua parte externa os seguintes dizeres e informações:
	
           ENVELOPE N.º 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
A/C Departamento de Proteção Social
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO  Nº 002/2018
NOME DO PROPONENTE:________
FONE:
        RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ




3.5 A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para desclassificação da empresa interessada que poderá inserir as informações faltantes;
3.6 Os proponentes deverão apresentar o CREDENCIAMENTO (conforme Anexo I) com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da empresa em todas as etapas do credenciamento ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.
3.7 Na hipótese da proponente não apresentar representante (legal ou procurador) ou esse não se credenciar, a interessada ficará impedida de interpor recurso, ou mesmo de renunciar ao direito de interpor recurso;
3.8 A apresentação do envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  implica na aceitação tácita e irrestrita pelas interessadas de todas as condições estabelecidas no presente chamamento e em seus anexos, salvo impugnações apresentadas na forma da Lei.

4. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PATROCÍNIO NA MODALIDADE DOAÇÃO
4.1 A análise da documentação e das Propostas de Doação será realizada pelos servidores do Departamento de Proteção Social da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL que é soberano quanto ao mérito das decisões.
4.2. Nenhum servidor da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL poderá participar de forma alguma do presente Chamamento enquanto proponente ou ter quaisquer vínculos profissionais ou empresarias com as propostas apresentadas ou parentesco com os proponentes.
4.3 Os servidores do Departamento de Proteção Social avaliará e classificará as Propostas de Doação, considerando as exigências especificadas neste  Chamamento.
4.4 Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Chamamento, a(s) interessada(s) será (ão) consideradas habilitadas.
4.5 Será(ão) inabilitada(s) a(s) interessada(s) que não atender(em) das condições estabelecidas neste Chamamento e seus Anexos.

5. DO RESULTADO 
5.1 Após a análise da documentação e das Propostas de Doação, será encaminhada, para a publicação no Diário Oficial do Município, a lista com  o nome da(s) empresa(s) habilitada(s) em patrocinar, através da doação de produtos, mimos ou serviços,  o evento “CASAMENTO COLETIVO.
5.2 Do resultado caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis da publicação no Diário Oficial do Município de Itajaí, somente para discussão de eventual ilegalidade, dirigido à SAS, a ser entregue, pessoalmente, no protocolo do Departamento de Proteção Social.
5.3 Não serão conhecidos os recursos intempestivos e os  enviados pelo correio, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação. 
5.4 Havendo interposição de recurso, o Departamento de Proteção Social da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para rever o ato e decidir.
 5.5 A(s) empresa(s) habilitada(s) será(ão) convocada(s) para a contratação, e posterior entrega da doação respectiva. A data para a entrega das doações para o evento,  que ocorrerá em 16 de junho de 2018, será definida pela Contratante.
5.6 Os produtos, mimos ou serviços que serão doados para o evento “CASAMENTO COLETIVO”, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, no DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL, localizado na Rua Brusque, n. 257, Centro, Itajaí.

6. DO DIREITO À PUBLICIDADE, PATROCÍNIO E DIVULGAÇÃO
6.1 A(s) empresa(s) que tiver(em) a Proposta de Doação dos produtos, mimos ou serviços  aprovados pela CONTRATANTE  terão direito de terem o nome de sua empresa, produto ou serviço divulgado conforme o estabelecido no item 2.1 do presente Chamamento, respeitando as cotas de patrocínio, a saber:
6.6.1 Cota Patrocinador Master - R$ 3.000,00 ou mais; Aparição da logo da empresa no telão do evento; Citação durante cerimonial de abertura;  Inclusão do nome da empresa como apoiador nos Releases da Prefeitura sobre o evento; Inclusão de banner no local do evento (confecção do banner por conta da empresa).
6.1.2 Cota Patrocínio Ouro: R$ 1.500,00 ou mais; Citação durante cerimonial de abertura; Inclusão do nome da empresa como apoiador nos Releases da Prefeitura sobre o evento; Inclusão de banner no local do evento (confecção do banner por conta da empresa).
6.1.3 Cota Patrocínio Prata: até R$ 1.000,00; Inclusão do nome da empresa como apoiador nos Releases da Prefeitura sobre o evento; Inclusão de banner no local do evento (confecção do banner por conta da empresa).
6.2 O Termo de Compromisso decorrente do presente Chamamento não se constitui em ônus para a CONTRATANTE. A(s) empresa(s) selecionada(s) terá (ão) a permissão para a divulgação de sua logomarca e distribuição de produtos, brindes e mimos no evento “CASAMENTO COLETIVO”.
6.3 A(s) credenciada(s) selecionadas para apoiar o evento deverão apresentar na Secretaria Municipal de Assistência Social, no DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL, 30 dias antes da data do evento, a logomarca  a ser veiculada nos telões, disponibilizando o material via pen drive e fazer o agendamento da entrega dos  produtos, brindes ou serviços.
6.4 A(s) credenciada(s) selecionadas que tiverem o direito ao uso de banner deverão disponibilizá-lo no dia da entrega dos  produtos, brindes ou serviços, no DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL da SAS.

7. DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 A rescisão de contrato será amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração devendo a(s) CONTRATADA(s), com antecedência mínima de 30 dias  da data do evento,  comunicar por escrito à SAS,   através de Requerimento encaminhado à Diretoria  de Proteção Social, que não mais pretende fazer a doação.
7.2 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei mencionada, notificando-se a credenciada.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Os casos omissos relativos ao presente Chamamento serão resolvidos pelo  Departamento de Proteção Social da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
8.2 O CREDENCIAMENTO da empresa implica na prévia e integral concordância com as normas deste Chamamento.
8.3 A(s) credenciada(s) será(ão) responsável(is) pela doação, transporte dos produtos,  pelas informações e conteúdos dos documentos apresentados, excluída qualquer responsabilidade civil ou penal da Contratante.
8.4 Quaisquer esclarecimentos adicionais a este Chamamento deverão ser feitos por escrito e endereçados à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  das  14:00 até  às 17:30 horas, os quais serão respondidos pelo  Departamento de Proteção Social, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito, e as informais poderão ser feitas pelo fone (47) 3248-0800 e (47) 3348-0279, sendo que estes esclarecimentos adicionais não serão considerados como motivo para qualquer prorrogação das datas estabelecidas neste Edital.
8.5 A apresentação do envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” implica na aceitação tácita e irrestrita pela(s) interessada(s) de todas as condições estabelecidas no presente Chamamento e em seus anexos, salvo impugnações apresentadas na forma da Lei.
8.6 O resultado do presente Chamamento será divulgado no órgão de imprensa responsável pela publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Itajaí.
8.7  Não será aceito envelope de Habilitação, enviados por via postal.
8.8 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Itajaí o direito de, no interesse da administração, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente chamamento, ou invalidá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
8.9 A(s) empresa(s) interessada(s) assume(m) todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo de Chamamento.
8.10 A(s) empresa(s) interessada(s) é (são) responsável(eis)  pela veracidade das informações e autenticidade dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento.
8.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Chamamento, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
8.12 Os casos omissos do presente Chamamento serão resolvidos, conforme o caso, pelo Departamento de Proteção Social da SAS.
8.13 Integram o presente Chamamento:
8.13.1 O Credenciamento (Anexo I)
8.13.2 A Manifestação de Interesse (Anexo II)
8.13.3 A Declaração  ao disposto no art. 7º, XXXIII da CF – não emprega menor (Anexo III)
8.13.4 A Declaração  de Idoneidade (Anexo IV)
8.13.5 Proposta de Doação contendo descrição sucinta da quantidade e descrição dos produtos, mimos ou serviços  que a empresa pretende doar os noivos do “CASAMENTO COLETIVO”; (Anexo V)


9. DO TERMO DE COMPROMISSO
9.1 O credenciamento decorrente deste e Chamamento será formalizado mediante celebração de TERMO DE COMPROMISSO.
9.2 A(s) empresa(s)  selecionada(s) deverá(ão), no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data da convocação, comparecer na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL para assinatura do Termo de Compromisso.
9.3 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 10.2., ou havendo recusa em fazê-lo, a CONTRATADA estará tacitamente desistindo do patrocínio.
9.4 A execução do Termo de Compromisso, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios de teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei nº 8.666/93 combinado o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.
[bookmark: _GoBack]9.5 Independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do Termo de Compromisso que vier a ser assinado todas as condições estabelecidas no presente Chamamento.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer questões pertinentes ao presente Chamamento.

Itajaí, 22 de março de 2018.

FABRÍCIO MARINHO
Secretário Municipal de Assistência Social





ANEXO I
CREDENCIAMENTO 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0740048
A empresa .........................................................................................................., com sede na ........................................................................................................, n.º ................., C.N.P.J. n.º ..........................................................., por intermédio de seu representante legal ......................................................... portador(a) do R.G. n.º ...................... e do CPF n.º ............................., CREDENCIA o(a) Sr.(a) ............................., ..........................(CARGO), portador(a) do RG nº ................................ e CPF nº ..........................., para representá-la perante a Prefeitura Municipal de Itajaí, no Chamamento Público n......., processado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que visa o credenciamento de empresas interessadas em PATROCINAR, através da doação de produtos, mimos ou serviços, sem ônus para a Contratante, o evento “CASAMENTO COLETIVO”, visando apenas a divulgação de sua empresa, produto ou serviço, no evento.

Itajaí, .... de ............de 20...
Assinatura:_____________________________
Nome:_________________________________
Cargo:_________________________________












ANEXO II
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
CREDENCIAMENTO 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0740048
Pelo presente termo, empresa ..................................................................................., com sede na ......................................................................................................, n.º ................., C.N.P.J. n.º ...................................................................................., por intermédio de seu representante ......................................................... portador(a) do R.G. n.º ................................................... e do CPF n.º ............................., vem manifestar junto ao Município de Itajaí, seu interesse em participar do processo do Chamamento Público nº_________.
Itajaí, .... de ...... de 20__.
Assinatura:_____________________________
Nome:_________________________________
Cargo:_________________________________















ANEXO III
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
CREDENCIAMENTO 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0740048
...................................................................................., inscrita no CNPJ n°............................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra.)............................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso):
(...) não emprega menor de dezesseis anos.
(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
___________________, ___ de ____________de 20__.
Assinatura:_____________________________
Nome:_________________________________
Cargo:_______________________________









ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
CREDENCIAMENTO 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0740048


A empresa ________________________________, CNPJ n° ____________________, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal.
___________________, ___ de ____________de 20__.
Assinatura:____________________________
Nome:_______________________________
Cargo:_______________________________













(Anexo V) 
PROPOSTA DE DOAÇÃO
A empresa ______________________________________________________________, CNPJ n° ____________________, declara que irá patrocinar, através de doação de produtos, mimos ou serviços, o evento “CASAMENTO COLETIVO” visando apenas a publicidade e a divulgação de sua empresa, produto ou serviço, no evento de acordo com o valor da cota assinalada abaixo:
(    ) Cota Patrocinador Master - R$ 3.000,00 ou mais; Aparição da logo da empresa no telão do evento; Citação durante cerimonial de abertura;  Inclusão do nome da empresa como apoiador nos Releases da Prefeitura sobre o evento; Inclusão de banner no local do evento (confecção do banner por conta da empresa).
(    ) Cota Patrocínio Ouro: R$ 1.500,00 ou mais; Citação durante cerimonial de abertura; Inclusão do nome da empresa como apoiador nos Releases da Prefeitura sobre o evento; Inclusão de banner no local do evento (confecção do banner por conta da empresa).
(    ) Cota Patrocínio Prata: até R$ 1.000,00; Inclusão do nome da empresa como apoiador nos Releases da Prefeitura sobre o evento; Inclusão de banner no local do evento (confecção do banner por conta da empresa).
Para tanto irá doar:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 (descrever de forma sucinta a quantidade e os produtos, mimos ou serviços que pretende doar os noivos do “CASAMENTO COLETIVO” que se realizará em data de 16 de junho de 2018).
Itajaí, ___ de ____________de 20__.
Assinatura:____________________________
Nome:_______________________________
Cargo:_______________________________
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